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CONTRATO Nº. 009 - 2021

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 005/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021

O MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO/MG, com sede na Praça cel. José Geraldo nº 01, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 18.279.067/0001-72, isento de inscrição estadual, na pessoa de seu Prefeito Municipal, Sr. Pedro Henrique Soares Braga, CONTRATANTE nos termos das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial Nº 001/2021, Processo Nº 005/2021, RESOLVE celebrar o presente Contrato com a empresa VANILSON ALVES CONCEIÇÃO – ME., empresa privada com inscrição no CNPJ sob o nº 13.153.700/0001-68  com sede na Avenida Simão Campos Nº 305-A, Bairro Centro, CEP: 39.430-000, na cidade de São João da Ponte - MG, representada por Vanilson Alves Conceição, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 036.048.326-75 e em conformidade com as disposições a seguir:
1-CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

1.1-O presente Contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, e ainda o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 005/2021, PREGÃO PRESENCIAL 001./2021 e seus anexos, devidamente homologada pelo Senhor Prefeito, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.  

2-CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1-O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZEIRO-MG conforme especificações abaixo:

	ITEM
	QUANT
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS- 

	01
	12
	MES
	 SERVIÇO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE E ADMINISTRACAO PUBLICA. COM RESPONSABILIZAÇÃO PELA CONTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL, ELABORANDO PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ENCAMINHAR OS RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO MENSAL DO SICOM, ENCAMINHAMENTO DOS MÓDULOS BALANCETES MENSAIS, SICOM FOLHA DE PAGAMENTO, ELABORARÃO DO PLANO PLURIANUAL, LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA, LEI ORÇAMENTARIA COM ENVIO DESTES INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO AO TCEMG, ELABORAÇÃO DO SIACE/LRF, SICONFI, SIOPS, SIOPE, EMISSÃO DE PARECERES CONTÁBEIS QUANDO SOLICITADO, ORIENTAÇÕES NA ELABORAÇÃO DE PLANO DE AÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ORIENTAÇÃO NA APLICAÇÃO DE RECURSOS VINCULADOS NO MUNICÍPIO RELATIVO A TODAS AS SECRETARIAS, ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DOS ÍNDICES NO TOCANTE A SAÚDE, EDUCAÇÃO, FUNDEB E DESPESA COM PESSOAL, ENCAMINHAR AS DECLARAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA PARA A RECEITA FEDERAL DO BRASIL SENDO DCTF E DIRF, ELABORAR E ENCAMINHAR A RAIS, REALIZAR TREINAMENTO DE SERVIDORES NA ÁREA CONTÁBIL, ORIENTAR OS SERVIDORES NA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATENDENDO A LEI 4320/1964 E LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, ORIENTAR E ACOMPANHAR OS SETORES DE TESOURARIA, TRIBUTOS, DEP DE PESSOAL, CONTROLE DE FROTAS, SETOR DE COMPRAS, SETOR DE ALMOXARIFADO, SETOR DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO, DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DIARIAMENTE, 05(CINCO) DIAS NA SEMANA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS E ORIENTAR OS DEMAIS SERVIDORES NOS TERMOS DA NOVA CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PUBLICO DESPESAS COM LOCOMOÇÃO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA..


3-CLÁUSULA TERCEIRA –  DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1-O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo.


4-CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

4.1-O objeto deste Pregão Presencial será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro Municipal, com a classificação funcional:

07.13.04.121.0036.2055.3.3.39.03.90.00.00.00 - Fonte 100 – Ficha 358 - Manutenção do Departamento de Contabilidade

5-CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1-O prazo de execução contratual é de 12 (doze meses) devendo o contrato vigorar até 02/03/2022, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, fundamentado no art. 57 da Lei nº 8.666/93, observando-se o seguinte:

5.1.1 – Os serviços de Assessoria contábil poderão ser prorrogados por até 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93;

5.2 - O contrato firmado com a Administração não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão.

6-CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO A ALTERAÇÕES

6.1-Pelos serviços, descritos na Cláusula segunda deste Contrato, a Contratante pagará o valor mensal de R$13.300,00 (Treze mil e trezentos reais) perfazendo valor global de R$159.600,00 (Cento e cinquenta e nove mil e seiscentos reais). 
§1° - O Município e a Contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, sempre que  comprovada sua necessidade e reajustes anuais com base do INPC.

6.2- A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93.

7-CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1-O preço máximo a ser pago pela prefeitura Municipal de Buritizeiro será o resultante do processo licitatório, mapa de apuração do pregão presencial e contrato.
7.2- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo setor financeiro do município, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada de cópia autenticada, se for o caso, das certidões de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS, à seguridade social e regularidade trabalhista vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato;

7.3 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo CONTRATADO em inteira conformidade com as exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal;

7.4 – O responsável pelo departamento de Finanças e/ou O Responsável pelo Almoxarifado, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício;

7.5- O pagamento devido pelo MUNICIPIO será efetuado por meio de depósito/transferência em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes;

7.6- Nenhum pagamento será efetuado, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito à alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato;

7.7- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
CLÁUSULA OITAVA– DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES

8 – DAS RESPONSABILIDADES OBRIGAÇÕES:

8.1 - São direitos da contratante:

a)
emitir a essencial “ordem de serviço” inicial, com definição de sua abrangência;

b)
fiscalizar, direta ou indiretamente, os serviços e fornecimento contratados, visando ao atendimento das normas técnicas, especificações e projetos integrantes do edital, adotando medidas que se revelem necessárias à melhor produtividade ou qualidade do objeto contratado;

c)
aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas em Lei e neste projeto;

d)
solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao objeto contratado;

e)
receber o objeto licitado, tal como projetado, licitado e contratado, pronto e acabado, atendidas as normas técnicas que lhe forem pertinentes;

f)
ordenar correções, reparos, remoções ou substituições que se fizerem necessárias, tudo às expensas da contratada, na hipótese de vícios, defeitos ou incorreções na execução ou no fornecimento do objeto contratado;

8.2 - São responsabilidades da contratante:

a)
manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato;

b)
cumprir as obrigações que lhe são fixadas, contrario sensu, nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei 8.666/93.

8.3 - São direitos da contratada:

a)
receber, livre e desembaraçada, a área ou local em que se implantará o objeto do contrato;

b)
receber, dentro do prazo contratual, sob pena de correção monetária, os valores relativos aos serviços e equipamentos fornecidos.

c) executar, tal como projetado e contratado, o objeto licitado, salvo sua redução no limite permitido no § 1º do artigo 68 da Lei 8.666/93;

8.8 - São responsabilidades da contratada:

a)
assinar o contrato elaborado na conformidade da minuta que integra o edital, dentro do prazo que lhe for assinado;

b)
executar os serviços com estrita obediência dos projetos, das especificações, dos detalhes técnicos e das instruções emanadas da contratante, atendendo com absoluto rigor as normas técnicas que lhe forem aplicáveis;

c)
cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas;

d)
assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados;

e) 
disponibilizar o pessoal necessária à execução do objeto contratual;

f) 
permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados;

g) 
participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o prazo estipulado por este Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação;

h) 
respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante sobre execução de serviços em locais públicos;

i) 
responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

j) 
responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato;

k) 
manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

l) 
Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem dos técnicos durante as visitas técnicas semanais. 

m)
Disponibilizar um profissional de nível superior, durante 08(cinco) dias na semana para execução dos serviços contábeis na sede do Contratante, no horário de expediente da prefeitura.

n)
Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02(dois) dias uteis, após o recebimento da ordem de serviços.

9-CLAUSULA NONA – DA RECISÃO ADMINISTRATIVA

9.1-- A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93, podendo no caso de descumprimento de clausulas contratuais incidir multa de até 30% de seu valor remanescente do contrato.

9.2- No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

9.3-No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras
10-CLÁUSULA DÉCIMA  -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo estabelecido ou o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções:

10.1.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

10.1.2 Multas;

10.1.3 Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a Contratada ao pagamento de indenização Contratante por perdas e danos;

10.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Buritizeiro, pelo período de até 02 (dois) anos. 

10.2 A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na entrega dos serviços. 

10.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

10.4. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

10.5. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada aqueles que:

10.5.1 Retardarem a execução do pregão;

10.5.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

10.5.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

11-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA    -     DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO

11.1-A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato serão realizados pela Administração através de seu Secretário Municipal de Administração, observados os art. 73 a 76 da Lei Federal 8.666/93.

12-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

21.1Este contrato está vinculado ao Pregão Presencial Nº001./2021 e ao Termo de Referência que o acompanha, independente de transcrição. 

13-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA     -     DO FORO

13.1. As partes elegem o foro da comarca de Pirapora/MG, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei. 

Buritizeiro/MG, 02 de Março de 2021.

PELO CONTRATANTE:       MUNICIPIO DE BURITIZEIRO
                                           PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA                                                        

                                                       Prefeito Municipal  

PELA CONTRATADA:            VANILSON ALVES CONCEIÇÃO – ME
                                                                      Contratado
JURÍDICO:____________________________________________
TESTEMUNHAS: 

NOME: 











RG:




  CPF: 







NOME: 











RG:
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